
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA.

INSTITUIÇÃO: MIQUEI - Movimento de Inclusão e

Qualificação da Pessoa com Deficiência.

CNPJ: 05.391.160/0001-22

TERMO DE FOMENTO N^: 49 aditivo 03/2021

VALOR GLOBAL: R$ 646.404,72

VIGÊNCIA:

^ FONTE:

PARCELA:

VALOR:

PERÍODO:

31/03/2026

RECURSO: Fundo Municipal de Educação

01

39e49

R$ 107.734,12

01/06/2025 a 31/07/2025

exercício 2025









































































4. ATIVIDADES REAUZADAS DURANTE A VISITA

4.1 Informar pessoà(s) contatada(s) com nome completo, local e data. Descrever ainda a

metodologia empregada (reuniões, entrevistas, visitas in-loco, etc.).

Atividades presenciadas em 14/07/2025

TEMÁTICA: AMIZADE

Oficina: Corpo e movimento Preparação com as turmas para trabalhar a temática

durante a semana nos. turnos matutino e vespertino com profissionais da instituição e

colaboradores.

S. EXECUÇÃO DO PROJETO

5.1 O cronograma de execução está sendo cumprido no prazo previsto? Caso NÂO, citar o(s)
motivo(s) alegado(s) pela entidade e comentar. (X ) SIM ( ) NÂO

5.2 Indique as dificuldades apresentadas pela entidade na execução do projeto.

1. Atraso na contratação. (NÃO)

2. Necessidade de reestruturação de metas.

(NÃO)

3. Aquisição de equipamentos. (NÃO)
4. Aquisição de material de consumo. (NÃO)

5. Atraso na liberação de recursos. (NÃO)

6. Mudança na gestão da Entidade. (NÃO)

7. Necessidade de capacitação da equipe
técnica. (NÃO)
8. Outros (especificar).

5.3 Foram adotadas soluções para superar as dificuldades? Caso SIM, descrever o que foi feito,
caso NÃO, comentar. ( ) SIM ( X ) NÃO

Não houve necessidade de adoção de solução, pois tudo segue como está descrito no plano de
trabalho.

5.4 O equipamento utilizado (infi:aestmtura, equipamentos, obra) está operando/funcionando?

(X)SIM ( )NA0
Explique em caso de não.

6. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES - Apresentar a avaliação sucinta do
projeto

3 tn

6.1 Avanços obtidos.

No período referente a Junho (2025) as atividades foram desenvolvidas através de oficinas e





























































PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

rAOmoTFPliBRSEOafZOn-PégmaiaeZ

3® ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO PMB FME

N'003/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BARREIRAS-BA E O MOVIMENTO DE INCLUSÃO E

QUAUFICAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - MIQUEI.
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA inscrito no CNPJ sob n® 13.654.405/0001-95, com sede á Rua Edgar
Pitta. 914 - Loteamento Aratu, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste
tíio representada peio seu Prefeito Sr. joáo Bart>osa de Souza Sobrinho, portador do RG n® 2091375.
expedida pela SSP/BA e do CPF 176.219.505-44. residente e domiciliado nesta cidade de Barreiras/BA,

por meto do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n® 30 667.266/0001-53, neste ato
representado pela seu gestor o Secretário Municipal de Educação, Sr.® Jeferson Barbosa dos Santos
Neves, portador do RG 4018113 - SSP/BA e CPF n® 565.826.925-34, residente e domiciliado nesta

cidade de Barreiras/BA e o MOVIMENTO DE INCLUSÃO E QUALIFICAÇÃO DA PFS5^A COM
DEFICIÊNCIA - MIQUEI, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n®. 05.391.160/0001-
22, com sede à Rua Olavo de Souza Oliveira,46, Barreiras, BA, doravarrte denominada ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, representada por sua Presidente Sra. Ivanete Souza de Jesus Passos,

portadora do CPF n® 018.362.145-02 e do RG n® 11.749.661-81 SSP/BA, residente e domiciliada nesta

cidade de Barreiras/BA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, regendo-se pelo disposto nas Leis
Fsders.s r® 13.013/ 2014 e u" 13.204/2015. nu Decieío Municipai o' 2^õ/20i/, na Kesoluçao n"
1381/2018 do TCM-BA e mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar a vigência do Termo de Fomento PMB FME n® 003/2021 até
31/03/2025.

PARÁGRAFO ÚNICO' Para alcance rtn ohietn nartnartrv AC AOrTÍAÍAOC AKrÍAÍ»»*í-£0 A Q PlCnC dC
Trabalho relativo ao novo período, que é parte integrante deste Termo, devidamente aprovado pelo
Município de Barreiras.

CLÁUSULA SEGUNDA > DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O montante total de recurso a ser empregado na execução do objeto do Termo de Fomento neste novo
período é de R$ 568.412,64 (quinhentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e
ouatrn centavno a «ar ronaccariA ̂  acordo com c cronogrsmc de dcccmbclGC ubaixc.

ABR/24 MAV24 JUNr24 JUU24 A60/24 SET/24

1 RS 47.367,72 RS 47.367.72 RS 47 367.72 RS 47.367.72 RS 47.367.72 RS 47.367,72

OUT/24 NOV/24 06204 JAN05 FEV/25 MAR05

RS 47.367.72 RS 47 367.72 RS 47 367.72 RS 47.367.72 RS 47.367.72 RS 47.367.72

§ 1® - O saldo financeiro que a OSC dispõe na conta bancária específica destinada á provisão para
pagamento das verbas rescisórias relativas ao Termo de Fomento ora aditado, deverá ser mantido pela
OSC e acrescido com os respectivos valores no decorrer da nova vigência, conforme art.40, §7® do
Decreto Municipal n® 245, de 05/10/2017 A comprovação desse valor disponível será obrigatoriamente
através ao respectivo extrato bancãno emitido na data de assinatura deste termo e a ele anexado.
§ 2 ®- O saldo financeiro que a OSC dispõe na(s) conta(s) bancária(s) destinada(s) á execução do plano
de trabalho relativo ao período anterior deverá ser devolvido à Administração Pública. A comprovação
desse valor disponível será obrigatoriamente através do respectivo extrato bancário emitido na data de
assinatura deste termo e a ele anexado.

§ 3° - Para que haja o repasse das parcelas conforme cronograma acima, é obrigatório que a OSC tenha

%
Alwsará Ho ri.'rente tCde e VígÕnCíô de ieimO, aoami uUuic* Si^ciiiuued I>it3gelitvids> U|E

wvAV; D a r re 5 ras; D a; < ÍÜ»lif5E9ftl<ItnBi















































B Movimento de Indusão e Qualificação da Pessoa com Defictênda

ANEXO Vi

DBI«mSTRATIVO DE REND1MEN10S DA APUCAÇftO HNANCBRA
Entidade:

Movnnento de Indusão e Qualificação da Pessoa com Defidênda

Termo N.: 43 aditivo

003/2021

PRESTAÇÃO DE GONTAS

Prestação de Contas Parcial: S^eAS Parcelas Período: De 01/06/20K A 31/07/2025

DADOS BANCÁRIOS

Banco:BrasO

ContaCorrentena: 34531-8 AG: 3338-3
POUPANÇA

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA
SALDO ANTERiORi R$ 62335.63

DATA
APUCADO RENINMENTO RESGATADO SALDO

09/06/2025 R$ 106.91 RS 62.44234

R$ 317.71 RS 62.754.75

-R$ 9430 RS 62.660.45

01/07/2025 RS 8.19439 RS 54.465,86

08/07/2025 RS 93,63 RS 54359,49

RS 272,80 RS 5433239

-RS 82,44 RS 54.749,85

RS 54.749,85

RS 54.749,85

R5 54.749,85

RS 54.749,85

R5 54.749,85

RS 54.749,85

RS 54.749,85

RS 54.749,85

TOTAL R$ R$ 60831 R$ 8.19439 RS 54.749,85

RiENIXMENTO TOTAL RS 60831 RS 54.749,85

RESPONSÁVEIS

Responsável oáSTESec^o dos Recursos

Ivanete^^mreJwus Passos
y^yPiesidente

McvinvíTiTO de Indusào e Qualificação
dü Pessoa Com Deficiência - MIQUEi

Responsável pela Prestação de Contas

rUADI CC Ainn Assinado de forma digitai p»L-nariLCD MicLu charles AiaoTEixEmA da

TEIXEIRA DA SILVAS8066072520
CII s/A.oon£/:A-JOC->n'^«*<»:2025J08J009:13-.20SILVAi980oo0/2520 -03100'

Movimento de Indusão e Qualificação da Pessoa com Defidênda

Rua Olavo de Souza O&veira, n246 Bairro Sandra Regina - Barreiras /BA Fone: 77999420016

































































PARÁGRAFO PRIMERO — Caso o imóvel não se encontre nas condições em que otb o recebe, o
LOCATÁRIO terá que promover a sas. imediata reparação, respondendo soÍi(kuiamente pelo valor
dos consertos e aluguéis até a data da entrega definitiva. Não cumprida essa obrigação de reparar
serão os serviços feitos pelo LOCADOR, cobfanck)-se o valor despendido pelo meio adequado. Para
fixação do valm dos danos, bastarão dois orçamentos de profissionais idôneos, que apontarão os
defeitos constatados na vistcma da entrega.
PARAGRAFO SEGUNDO - Não sendo o imóvel reposto nas condições apontadas pela vistoria de
entrega, perastiiá a re^xmsabilidade por aluguéis e «ícargos, ainda que restitnida provisoriamente
as chaves, até a conclusão dos reparos, ocasião em que a entrega se tomaá final e definitiva, sobre o
valor dos reparos incidirá a correção manetsoia legal.
PARÁGRAFO TERCEIRO — Na entrega do imóvel, o pagamento do aluguel, será sempre
correspondente ao mês integral, não se admitindo o recebimento de dias vencidos, e o LOCATÁRIO
só a çntrçcg Hac ch3í*.'çs e 2 ds^'oli!Ç2o do imóvs! mediante recibo ossinodc peic

LOCADOR

f^\

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I) CLÁUSULA PENAL — O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respdtar o presente
crmtrato em todas as suas cláusulas e condições. Incorrendo a parte em infiaçâo de qualquer
disposição contratual ou legal, esta pagará multa igual a 3 (três) mensalidades da locação, conforme
explicitada na Gánsula Terceira, Item Segundo. O pagamento será smpre pago integralmente,
qualquer que seja o tempo contratual deooirick), inclusive se verificada a prorrogação da vigência da
locação. O pagamento da multa não obsta aresdsão do contraio pela parte inocente, caso lhe convier;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não cumpridas pelo LOCATÁRIO as obrigações estatuídas neste
cnntTRtn resnandfwá el<». nelac ní»rHa« <» Hanrw — oct-ag além do GUC C LOCADOR

*  à. r " — 1" - —^ T

efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar (art. 402 do Código Civil) - mais juros
(art. 406 do Código Civil) e atualização monetária (IGPM-FGV) e hmioráríos de advogado (art. 389
do Código civil);
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estipulado oitre as partes contratuais que o valor da cláusula penal
será reayustada toda vez que ocotrer alters^âo do valor de aluguel, sonpre respeitada igual
proporcionaiidade; leajustameuto esse que será automático, sendo que o seu pagamoito não exime,
no caso de rescisão, a obrigação dos ahignéis e danos ocasionados no imóvel locado;
PARÁGRAFO TERCEIRO: As partes contratantes elegem o foro da cidade de Barreiras - BA,
quaisquo" que sejam os seus domicílios, para dirimir qualquer dúvida ou litígio do presente contrato.

II) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES - A locação estará sonpre sujeita ao regime do
Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002) e a Lei do Inquilmato (Lã n" 8.24S/1991), ficando
assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser
(Rxrmulgada durante a locação.

E, por estarem justi^ e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor, na presença das testepl^nhas igualmente ̂ ^o assinadas.

Barrdras, 28 de novanbro de 2023.

LOCADOR

Humberto Carlos Fagundi

jüD*TTêvJL> \c^
L^ATARIO ^ l'
Ivanete Souza de Jesus Passos

CONFERE COÈI o ORIGIMAL
EM á2J3t^

























































Comprovante BB
@ Pix-QRCode

2  w

27/06/2025 às 11:18:32

Recebedor

Barreiras Prefeitura Gabinete do Pre

CNPJ

13.65^.405/0001-95

instituição

00000000 BCO DO BRASIL S.A.

Pagador

^  Charles Aielo T Silva

CPF

"-'.660.725.-*

Agência

3358-3

Conta

13724-3

Instituição

00000000 BCO DO BRASIL S.A.

Variação

51

informações adicionais

ID: E0000000020250627141824293569616

Devedor: CHARLES AIELO TEIXEIRA DA SILVA

CPF do Devedor: ***.660.725-**

Nome da cobrança: Guia de: ISS Mensal -
Controle

Cód.Prodüto:
rh7jmY1SEUZUmGOvKVFuk2bvC

Documento: 000000000062706

Autenticação SISBB: F.2BC.52D.6DA,8E6.7B3

Notificação enviada em; 27/06/2025 às 11:18:33

Central de Relacionamento:

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas.

0800 729 0001 Demais localidades.

SAC: 0800 729 0722.

Ouvidoria: 0800 729 5678.

Atendimento a deficientes auditivos ou de fala:

0800 729 0088.

Esse é o novo comprovante do Banco do Brasil.
Mais clareza nas informações, fadlítando sua vida.



































































imóvel indcMcndente de qualquer fuocedimento judiciai prévio, ainda que fique sufícientemOTte.  • s i*nK«4n^ «* <v\«ctotaHn Ho T .OC.AXARIO. aoos VCTlCldoS
COm[Ht)VaQO o seu auauuuuu, pw*«»
30(trinta) dias sem pagamento de aluguéis. ^ ^
PARÁGRAFO QUARTO - O jarescnte contrato ficará rescindido de ploio direito, se o
LOCATÁRIO cometer quaisquer das s^uinles Éaltas consideradas graves para todos os efeitos

P»iiii->»r quaisquer modificações, construções ou benfeitorias sem o consentimento prévio do
L^)CA13^)R*

b. Deixar de pagar o aluguel e demais encargos (impostos, taxas, etc) da locação na época e na
forma estabelecida nas dánsulas deste contrato; ,^Aono

c Mudar a ̂>«ri"=fan da locação sem anuência prévia e por escnto do Lt^ALiOK.
4 Realizar alterações nas instalações elétricas, hidrOTlicas ou de esgoto, relacionadas as ligações

4  ̂ * ^

C13IIUC5UW1^9 o

11) RESaSÃO CONTOATUAL POB MOTIVOS ESPECÍFICOS - O LOCATÁRIO obriga-se

a quem fcHt
b. NÃO ceder, de forma gratuita, o imóvel a terceiros;

CLÁUSULA SEXTA - DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL

I) RENOVAÇÃO - Expirado o praro do S
Uo«ac Hs. rAmrnn acwdo entre o LOCADOR e LOCAIAKi^. ivc^vou

daLei 8.245/9ULeid0liiquilinat0). Comasexceçoescouüdas

no artigo 52 do mesmo diploma legal.

ri ÃUSULA SÉTIMA-DAS BENFEITORIAS. CONSTRUÇÕES EK)V
I) DIREITO DE RETENÇÃO - Qualquff b^õtoria, constru^ ou r^a
imóvel olqeto deste, deverá, de imediato, sm não.

restando ao LOCA 1 AKIU on caso oo «.«nrivadas oelo LOCADOR, farão parte

Ü^^C^m^í^^Sr^OCATÁRIO o direito de retenção ou indenização sobre a

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O LOCADOR autori^ a inação de telhado metálico no fimdo do
imóvel que podoá ser rmirado pelo LOCATÁRIO ao final da locaçao.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O LOCAMR

que caberá exclusivamente ao LOCATÁRIO.
r'! ÃlIM ILA OITAVA - DA ENTREGA DO IMÓVEL

n r^vvoi flCÃO DO IMÓVEL - Finda ou rescindida a presente locaçao, obngam-^ oi:oaÍSefe,,^!í^-«clusivacon^n^
Utilizando para ISSO iwofissionaiscompete^em assentarem o recibo de quitação final do
nas condi^ em que e IpTU E ainda providenciar a alteraçto de titularidade
consumo de água e esgoto, enmgia elânca e iri u c.^ ^ LOCADOR.dascontasdeenergiaeágua.noprazomaxp^ode30(trmta)d.as.^^^^^

(l-

























































22AÍ8/2025,15:19 aboutblank

30/07/2025 - RANÇO DO BRASIL - 15:36:23

333803338 SEGÜNDA VIA 0003

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

CLIENTE: MOVIMENTO I

AGENCIA: 3338-3 CONTA: 34.531-B

DATA DA TRANSFERENCIA 30/07/2025

NR. DOCUMENTO 173.338.510.013.724

VALOR TOTAL 1.800,00
****** TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CHARLES AIELO T SILVA

AGENCIA; 3338-3 CONTA: 510.013.724-6

VARIACAO DA POUPANÇA 51

NR. DOCUMENTO 173.338.000.034.531

NR.AUTENTICACAO 8.B5D.OBC.E9D.C72.OBB

Créditos a partir de 04 05 2012 estão
disciplinados pela Lei 12.703.

PAGO _ „
COM recurso DQTtRMP.
DE FOMENTO HUDO
CONCEDENTE: PREFEITUR'

DEBARREIR/^^

Declaro que O ̂consente. o,an,.
Prestados ^ ^
Recebidos LJ
Executados LJ—

aboutblank ^ 20/22



































































Movimento de inclusão e Qualificação da Pessoa com Defidêncla
CNPJ 05.391.160/0001-22

Rua Olavo Souza de Oliveira, ns 46 - Bairro Sandra Regina - CEP: 47.802-076 - 8arreiras/BA

FOLHA DE PONTO

Funcionária: Lívia Maria de Aícãntara Bispo Brito

Função: Professora

Período: 01 a 30 de Junho de 2025

Horário: segunda-feira a sexta-feira, 08:00 -12:00
Descanso semanal: domingo, sábado

CTPS: 4b944/000/3/BA

oBs'-

Manhã Tarde
JUNHO

ENTRADA SAÍDA 1 ENTRADA SAÍDA j
/ODiniA 1 UKA/UDXtt CD |

í

01 - i 1  DOMINGO 1

02
1

- -  i í

i 8
1

á—j

- - ! i
04 -

i  1
!  (

05 -
i

06 - i

07 -

"

;  SÁ8ADC 1
1  '

08 -

.

L--—^
1  DOMINGO 1
1  — — t

j  09 - -

10 . \ -

i
1

11
/

- i  1

12 [ - -  i 1
13 \ -

1  !i  j

14
1 SÁBADO i

j  ■!

1  15 -

,

1
i  DOMINGO !

—

!  1. -  1 i
i  " !  "
^  18 1 - 1

19 . - - -
FERIADO i

1  20 - - 1
;  — —]

1  21 _ . - -
SÁBADO j

i  22 1 - - -
DOMINGO

«

j  23
!
í  ~

í
<
i

1  24 .

í
!

1  FERIADO 1
1  :
í  25

f

i
;  1

i  i
1  26 -  1

!
!
1
\

i  27 -  i
——<

00

_
1  SÁBADO

1

i  7Q -

i
( 1  IXIMINGO

1  30 !  1 1

CONFERE CO|OOR!gA^
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MOVIMENTO DE INCLUSÃO E QUALIFICAÇÃO DA PESSOA CpM DEFICIÊNCIA
Rua Olavo de Souza Oliveira, 46 - Sandra Regina - Barreiras/Bahia
CNPJ 05.391.160/0001-22

m £2

LISTA DE FREQÜÊNCIA

CURSO DE LIBRAS BÁSICO NÍVEL 1
Módulo 1 Turma de sexta à noite

PROFESSORA RESPONSÁVEL:
Fernanda Teixeira

N®
NOME DO ALUNO

1. i ALESSANDRA AMARAL ANDRADE

271 ANA PAULA VIEIRA SANTOS DE ALMEIDA
ANDRÉ FELIPE MORO CAlVlKUô

32631285824

05417923508

IrLANDIO DO PRÁDÕDOS PASSÕ^
5. 1 ANGELA LIMA BITTENCOU^
~6. CARLA BRIGIDÃ^BARBOSA SANTOS

"ãtcLÃUDIA ALVES DOS SANTOS DA CRUZ
9. I CRISTIANO DOS SANTOS MACEDO

00043200508

01199187577

03719457630

lOlDÃNGILIS CUNHA MAIA

"lãTDÃYANNE MARTINS ANDRADE

131 DORAEDNA GOMES DE BRITO
T4 DILANI DÕ^ÁÍírÕSNÃSC^^

07241431570

80440517168

07111403592

62097660568

04453181558

® ELIA^ PEREÍf^DÁ SÍLVA 74423355191

m ÍStMER ALVES RIBEIRO
TtíEübÍANYBÁLT

18 ÊVANICE bÁSÍLVÁ ÓLÍV^^
T9[ fÂbIam^^

09475360514

0593323050^

05^^30^

70191115134

ASSINATURA

Md

;-í- Sfívvfv
\




































































